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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" O4O/I9-OI

o INSTITUTO nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normatir a

SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hidrico a:

INTEREssADo: Brasitech lndústria e Comércio de Aparelhos para Beleza Ltda.

ENDEREÇo pARA coRRgspoxoÊxcrl: Rua Palmeira do Miriti, no 1591, Gilberto Mestrinho,
Manaus-AM.

CNPJ/cPF: 07 .293. 1 1 810001 -O2

noNr: (92) 99194-7466

E - MArL: amazonengenharialtda@gmail.com

ArrvrDADE: Captaçáo de água subterrânea por poÇo tubular.

CoNDÍÇóEs DE l,so E INTERvENÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Rua Palmeira do Miriti, no 1591, Gilberto Mestrinho, nas
coordenadas geográficas: 03"04'06,25'S e 59"55'02,48'W, Manaus-AM.

FINALTDADE: Abastecimento lndustríal

DrraorprnrunlÇÃoooroÇo:1Ol'l12OO2 PRoFUNDTDADE:120,00metros

AeuÍr'rno: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do châo

SrruAÇÂo Do poÇo: Bombeando VAzÂo DE BoMBElrrrtxro llrr/H;: 9,00 m3/h

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: '12 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRlzo DE VALTDADE DEsrA Ouroncl: 05 Axos
A te n ção:

. A outorga de direito de uso de recursos hidricos é o ato administÍativo mediante o qual o poder público oulorgante (tjniào.
estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requerenle) o direito de uso dos recursos hidricos. por tempo
determinado.

. Este ato administrativo contém em seu verso 08 obriggçõrs do outorgado.

. A outorga de direito de uso de recursos hi&icos nào substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. A cobrança pelo uso de recursos hidricos seÍá Íealizada após a fixação de valores de âcordo com Aí. 2-5 da lei estadual
3-161 de 2710812001 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 05FEV &4

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos Vâ ente de Souz-a

Direto idente

INscruÇÂo EsrAoulr,: 06.200.2143-3

PRocr§so No: 47691T113

www.ipââm.âm.gov.br
twitter.com/lpaemAMí
instagram.com/@ipâamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gôv.br
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N' 040/19-0r

1. A outorga entraÍá em vigor na data de sua publicação no Diririo Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, del'endo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo 4769n n3,

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificaçâo que alterem as condições outorgadas
de forma perrnanente ou tempoária, deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida. à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hidrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.


